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Institui regras para a elaboração de documentos escritos

produzidos pela(o) psicóloga(o) no exercício profissional e

revoga a Resolução CFP n.º 15/1996, a Resolução CFP n.º

07/2003 e a Resolução CFP n.º 04/2019.

Art. 3.º Toda e qualquer comunicação por escrito,

decorrente do exercício profissional da(o) psicóloga(o),

deverá seguir as diretrizes descritas nesta Resolução.

Art. 4.º O documento psicológico constitui instrumento de

comunicação escrita resultante da prestação de serviço

psicológico à pessoa, grupo ou instituição.
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Art. 8.º Constituem modalidades de documentos psicológicos:

I - Declaração;

II - Atestado Psicológico;

III - Relatório: a) Psicológico; b) Multiprofissional; IV - Laudo

Psicológico;

V - Parecer Psicológico.

Art. 11 O relatório psicológico consiste em um documento

que, por meio de uma exposição escrita, descritiva e

circunstanciada, considera os condicionantes históricos e

sociais da pessoa, grupo ou instituição atendida, podendo

também ter caráter informativo. Visa a comunicar a atuação

profissional da(o) psicóloga(o) em diferentes processos de

trabalho já desenvolvidos ou em desenvolvimento, podendo

gerar orientações, recomendações, encaminhamentos e

intervenções pertinentes à situação descrita no documento,

não tendo como finalidade produzir diagnóstico psicológico.
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ATENÇÃO!!!

É importante distinguir o Relatório Psicológico de outros

documentos informativos que sejam de caráter

administrativo ou protocolares, tais como Relatórios de

Atividades ou relatos em ofícios, que são documentos

frequentemente assinados por psicólogas(os),

especialmente em serviços públicos, mas que não são

elaborados com fim de relatar o atendimento

psicológico realizado.

Art. 13 O laudo psicológico é o resultado de um processo de

avaliação psicológica, com finalidade de subsidiar decisões

relacionadas ao contexto em que surgiu a demanda.

Apresenta informações técnicas e científicas dos fenômenos

psicológicos, considerando os condicionantes históricos e

sociais da pessoa, grupo ou instituição atendida.
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O laudo psicológico poderá compor um documento único

com a equipe multiprofissional, caso as conclusões

necessárias para responder à demanda inicial sejam

derivadas da integração das avaliações individuais dos

profissionais da equipe, ou seja, ultrapassando suas

avaliações disciplinares e demandando a análise conjunta.

Nesse caso, deve-se resguardar as práticas privativas da(o)

psicóloga(o), assim como sigilo profissional, de forma que

apenas estejam descritos os resultados necessários para que

a análise integrada seja realizada. Ainda que alguns itens

possam ser apresentados de forma conjunta no documento

multiprofissional, deve-se garantir a apresentação dos itens

Procedimento e Análise com uma redação independente por

parte da(o) psicóloga(o), pois eles fazem referência a

métodos, técnicas e procedimentos específicos da(o)

profissional psicóloga(o).
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Art. 14 O parecer psicológico é um pronunciamento por

escrito, que tem como finalidade apresentar uma análise

técnica, respondendo a uma questão-problema do campo

psicológico ou a documentos psicológicos questionados.
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